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15 de Setembro de 1.582 

OFÍCIO Nº 305/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 18 de setembro de 2024. 

lima Secretária de Desenvolvimento Social 

Jéssica Geralda de Jesus Melo 

Assunto: Solicita providências. 

lIma., 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com aquiescência plenária e 

atendendo requerimento do vereador Adilson Mário Alves, solicita que seja realizada 

visita técnica na Avenida Irmã Inês, nº 1.104, bairro São Sebastião, para verificar a 

situação que se encontra a menor e preste orientações necessárias à família para 

que seja garantido todos os direitos da criança. 

O requerimento é baseado no fato relatado pelo vereador, em reunião 

ordinária, na qual o edil informou que a criança residente no endereço acima 

mencionado necessita de atenção especial, uma vez que possui hiperatividade e 

precisa fazer consultas em Belo Horizonte. 

OQ vereador informou que a Secretaria Municipal de Saúde não ofertou carro de 

pequeno porte para que a criança pudesse ir à consulta em Belo Horizonte, logo, a 

menor teve que ir à consulta de van, tendo que esperar todos os pacientes que 

estavam na van serem atendidos para retornar a Dores do Indaiá/MG, o que acabou 

gerando transtornos à criança devido a sua condição especial. 

Diante disso, o vereador solicita que seja realizada uma visita à casa da menor 

e possa verificar quais as reais necessidades da criança e acione os meios 

necessários para que seus direitos sejam mantidos. 

hu! 

"José Marinho Zica 

  

Presidente da Câmara Municipal


